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LEI   Nº  1.683, DE  26  DE  MAIO  DE  2006. 
ANEXO III 

 
 

I  -  Cargo:   BIBLIOTECONOMISTA 
 
 
II  -  Objetivo: 
 
Organizar, dirigir e executar trabalhos técnicos relativos às atividades biblioteconômicas, 
desenvolvendo um sistema de catalogação, classificação, referência e conservação do acervo 
bibliográfico, para armazenar e recuperar informações e colocá-los à disposição dos usuários. 
 
III  -  Principais Atribuições: 
 
1  -  planejar e solicitar a execução de aquisição de material bibliográfico, bem como permuta, 
doação de documentos para atualizar o acervo da biblioteca; 
 
2  -  executar os serviços de catalogação do acervo bibliográfico, utilizando regras e sistemas 
específicos, para armazenar e recuperar informações e colocá-las à disposição dos usuários; 
 
3  -  organizar fichários, catálogos e índices para possibilitar o armazenamento, busca e recuperação 
de informações; 
 
4  -  elaborar vocabulário controlado, para possibilitar a indicação e controle da terminologia 
específica; 
 
5  -  organizar o serviço de intercâmbio, para tornar possível a troca de informações; 
 
6  -  supervisionar os trabalhos de encadernação, restauração de livros e demais documentos, para 
assegurar a conservação do material bibliográfico; 
 
7  -  difundir o acervo da biblioteca, organizando exposições e distribuindo catálogos para despertar 
no público maior interesse pela leitura. 
 
IV  -  Requisitos Mínimos para Provimento:  Curso Superior Completo em Biblioteconomia. 
 
V  -  Recrutamento:  Externo, no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
VI  - Classe Salarial:  300 
 
VII  -  Desenvolvimento Funcional:   
 
-  Progressão salarial automática;   

- Progressão por merecimento;  
 
- Promoção:  para as CLASSES II e III do cargo de Biblioteconomista, Referências 301 e 302,  

através de   avaliação interna,  conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da 
presente Lei e Decreto Regulamentador. 
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